
Estudos Domiciliares 
DEFINIÇÃO: 
ESTUDOS DOMICILIARES: possibilitam ao estudante realizar atividades em seu domicílio, quando
houver impedimento de frequência às aulas, tendo suas faltas abonadas durante o período de
afastamento. 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:
- Formulário preenchido por estudante ou responsável legal;
- Atestado médico ou documento que comprove a condição para a realização de exercícios
domiciliares.

https://forms.gle/KmiCCtXdZx8b68wk9


Estudos Domiciliares 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
– Organização Didática
- Decreto nº 1.044/1969; 
- Lei nº 6.202/75;
- Parecer do Ministério da Educação e do Desporto/CNE
- IN PROEN nº 02/2026; 

https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2024/01/ANEXO_RES_1-2024_OD_VERSAO_FINAL_JAN.2024.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1044.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6202.htm
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/1998/pceb006_98.pdf
https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2026/03/IN-PROEN-No-02-2026-Exercicios-Domiciliares.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6202.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6202.htm
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